LEI Nº 2602 DE 02 DE AGOSTO DE 2006.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 25.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

             Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), na seguinte atividade e respectiva classificação e codificação:



07.Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente



01.Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

07.01.20.602.0077.2020 – PROGRAMA DE INCENTIVO AO          PRODUTOR RURAL

3.3.90.31.99.00 – Outras Premiações



Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito, aberto pelo artigo anterior, a redução das seguintes dotações orçamentárias:



03.Secretaria Municipal da Administração



01. Secretaria Municipal da Administração



03.01.04.122.0004.2003 – 328


R$    11.000,00



07. Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente



01. Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente



07.01.18.541.0063.2017 – 701


R$         500,00



07.01.18.541.0063.2017 – 702


R$         500,00



07.01.18.541.0063.2017 – 703


R$         500,00



07.01.18.542.0063.2018 – 706


R$      1.500,00



07.01.18.542.0063.2018 – 709


R$      2.000,00



07.01.20.601.0076.2019 – 715


R$         500,00



07.01.20.601.0076.2019 – 716


R$      1.000,00



07.01.20.602.0077.2020 – 734


R$      1.000,00



07.01.20.602.0077.2020 – 735


R$      1.000,00



07.01.20.602.0077.2021 – 736                         
R$      3.000,00



07.01.20.602.0077.2021 – 737


R$      1.000,00



07.01.20.602.0077.2021 – 740


R$      1.500,00



TOTAL





R$    25.000,00



Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de agosto de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

            Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

